
SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO N.o~3, DE 2014 - cl{~

Considerando o disposto na Resolução do Senado Federal n? 44, de

2013, requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, combinado com art. 104-B, inciso X, do

Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito

desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), no dia 10 de junho de 2014,

às 09hOO, com a finalidade de analisar as políticas públicas de Recursos Hídricos para

o Semiárido nordestino, com a presença dos seguintes convidados:

• Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou
seu representante;

• Ministro do Desenvolvimento Agrário (MDA) ou seu
representante;

• Ministro da Integração Nacional (MI) ou seu representante;

• Ministro da Pesca e Aquicultura (MPA) ou seu representante;

• Presidente do Banco Central do Brasil (Bacen) ou seu
representante;

• Presidente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE) ou seu representante;

• Presidente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea)
ou seu representante;

• Representantes da Articulação no Semiárido Brasileiro (ASA);

• Representantes da Confederação da Agricultura e Pecuária do
Brasil (CNA).
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JUSTIFICAÇÃO

A Resolução do Senado Federal n° 44, de 2013, foi aprovada com o

objetivo de promover a avaliação de políticas públicas no âmbito das comissões da

Casa. Nesse contexto, coube à CRA analisar duas políticas públicas: uma relacionada ao

Planejamento, à Execução e ao Controle do Crédito Rural no Brasil e outra que diz

respeito aos Recursos Hídricos para o Semiárido nordestino.

A fim de avaliar as políticas públicas de Recursos Hídricos para o

Semiárido nordestino, pretende-se realizar audiências públicas com representantes de

instituições que tenham relação direta com o tema. Considerando a complexidade dessas

políticas, as quais envolvem diversos órgãos em nível nacional, estadual e municipal, os

trabalhos poderão ser desenvolvidos, também, por meio de requerimentos de

informação a esses órgãos, possibilitando-Ihes oportunidade de apresentar dados

complementares àqueles abordados nas audiências supramencionadas.

Ao final desse processo, pretende-se elaborar relatório preliminar sobre o

assunto, que será analisado no âmbito da CRA, idealmente, em outubro de 2014. O

relatório final deverá ser votado pela Comissão em dezembro deste ano.

Diante do exposto, solicito a realização de audiência pública para que a

CRA inicie os trabalhos relacionados à avaliação das políticas de Recursos Hídricos

para o Semiárido nordestino.

das Sessões, 29 de Maio de 2014.
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